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o Vereador que a presente subscreve, ao usar das atribuições confendas peJo
Regimento Interno, requer à Mesa, o envio de ofício ao Senhor Prefeito TAUlLLO
TEZELU, solicitando que através da Secretaria Competente, sejam convidados para
as cerimônias oficiais de Inauguração, entrega de benefícios às instituições e outras,
Padres ou Pastores, com o propósito de ABENÇOAR as instalações e ou
instituiç6es.

As Sagradas Escrituras instruem sobre a importância de se buscar a benção
do Senhor sobre os empreendimentos humanos; para tanto orientam que se busque
o representante do Reino de Deus legalmente constituido, a fim de abençoar os
semelhantes; além de que não se pode esquecer que é a "Benção de Deus que
enriquece" .

Acredito ser de grande importância tal atitude.

P. deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 30 de Outubro de 2002.
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